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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
E MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO MAR, 

DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 222/2013
de 9 de julho

Através da Portaria nº 740/75, de 13 de dezembro, e ao 
abrigo dos artigos 1º e 8º do Decreto-Lei nº 406-A/75, de 
29 de julho, foi expropriado a Ermelinda Neves Bernardino 
Santos Jorge, o prédio rústico denominado «Herdade dos 
Machados», com a área total de 6.101,0825 ha, inscrito sob 
o artigo 1.º, secção I a I-8, da freguesia de Santo Agostinho, 
concelho de Moura. 

Na sequência do pedido de reversão apresentado pelos 
herdeiros legítimos do sujeito passivo da expropriação, 
Nuno Tristão Neves e Arnalda Neves Tavares da Costa, 
ao abrigo do n.º 2 do artigo 44.º da Lei n.º 86/95, de 1 
de setembro, foi aberto e instruído o respetivo processo 
administrativo, no decurso do qual se fez prova que 
os lotes 43-A (24,0375 ha), 62-A (21,6500 ha) e 70-A 
(23,1875 ha) foram arrendados, pelo Estado Português, com 
efeitos reportados a 20 de abril de 2012, à Casa Agrícola 
Santos Jorge, S.A., ao abrigo do Decreto-Lei n.º 158/91, de 
26 de abril, e do Decreto-Lei n.º 294/09, de 13 de outubro. 

Considerando que a referida rendeira declara que não pre-
tende exercer o direito que lhe é conferido pelo Decreto-Lei 
n.º 349/91, de 19 de setembro, e se prova que os seus direi-
tos como arrendatária estão salvaguardados, encontram-se 
assim reunidos os requisitos legais para a reversão ao abrigo 
do n.º 2 do artigo 44.º da Lei n.º 86/95, de 1 de setembro. 

Assim: 
Atento o disposto no n.º 2 do artigo 44.º da Lei nº 86/95, 

de 1 de setembro: 
Manda o Governo, pelo Primeiro-Ministro e pela Minis-

tra da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento 
do Território, o seguinte: 

Artigo 1.º 
Objeto 

É aprovada a reversão a favor de Nuno Tristão Neves 
e Arnalda Neves Tavares da Costa, na qualidade de her-
deiros legítimos, da área total de área total de 68,8750 ha 
correspondente aos lotes 43-A, 62-A e 70-A, que faz parte 
integrante do prédio rústico denominado «Herdade dos Ma-
chados», inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 1.º, 
secção I a I-8, da freguesia de Santo Agostinho, concelho 
de Moura. 

Artigo 2.º 
Norma revogatória 

É revogada a Portaria nº 740/75, de 13 de dezembro, na 
parte em que expropria a referida área.

Artigo 3.º 
Entrada em vigor

A presente portaria produz efeitos a partir da data da 
sua assinatura.

O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho, em 11 de ju-
nho de 2013. — A Ministra da Agricultura, do Mar, do Am-
biente e do Ordenamento do Território, Maria de Assunção 
Oliveira Cristas Machado da Graça, em 4 de abril de 2013. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 81/2013
Por ordem superior se torna público que, em 13 de maio 

de 2013 e em 4 de janeiro de 2013, foram emitidas notas, 
respetivamente, pela Embaixada de Portugal em Madrid e 
pelo Ministério dos Assuntos Exteriores e Cooperação do 
Reino de Espanha, em que se comunica terem sido cum-
pridas as respetivas formalidades constitucionais internas 
de aprovação do Acordo entre a República Portuguesa e o 
Reino de Espanha para o Exercício da Atividade da Frota 
de Pesca Artesanal das Canárias e da Madeira, assinado 
no Porto em 9 de maio de 2012.

O referido Acordo foi aprovado pelo Decreto n.º 8/2013, 
de 9 de maio, e publicado no Diário da República, Iª Série, 
n.º 89, de 9 de maio de 2013. 

Nos termos do artigo 13º do referido Acordo, este entrou 
em vigor a 16 de maio de 2013.

Direção-Geral dos Assuntos Europeus, 24 de junho 
de 2013. — O Diretor-Geral, Francisco António Duarte 
Lopes. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO MAR, 
DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.º 88/2013
de 9 de julho

O Decreto-Lei n.º 183/2009, de 10 de agosto, alterado 
pelo Decreto-Lei n.º 84/2011, de 20 de junho, que aprovou 
o regime jurídico da deposição de resíduos em aterro, esta-
belece que a armazenagem de mercúrio metálico conside-
rado resíduo por períodos superiores a um ano está sujeita 
a licenciamento, definindo a obrigatoriedade de emissão de 
alvará, a sujeição a controlo e acompanhamento, e ainda, 
no caso da armazenagem subterrânea, a realização de uma 
avaliação de segurança.

Por seu turno, a armazenagem de mercúrio metálico 
considerado resíduo até ao período máximo de um ano 
mantém-se abrangida pelo regime geral aplicável à pre-
venção, produção e gestão de resíduos estabelecido pelo 
Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de setembro, alterado 
e republicado pelo Decreto-Lei n.º 73/2011, de 17 de 
junho.

Dadas as especificidades do mercúrio metálico, torna-se 
necessário o estabelecimento de disposições suplementares 
que tenham em conta o atual estado de investigação no 
que concerne à solidificação do mercúrio metálico e ao 
comportamento a longo prazo do mercúrio metálico na 
armazenagem subterrânea.

Nesse sentido, o presente decreto-lei altera o regime 
jurídico da deposição de resíduos em aterro estabelecido 
pelo Decreto-Lei n.º 183/2009, de 10 de agosto, alterado 
pelo Decreto-Lei n.º 84/2011, de 20 de junho, e transpõe 
a Diretiva n.º 2011/97/UE do Conselho, de 5 de dezembro 
de 2011, que altera a Diretiva n.º 1999/31/CE, de 26 de 
abril de 1999, no que respeita a critérios específicos rela-
tivos à armazenagem de mercúrio metálico considerado 
resíduo.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas e a Associação Nacional de Municípios 
Portugueses.




